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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Filipe Barros) 

 

Requer envio de expediente ao Ministro de 

Estado da Defesa.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requer, nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, envio de expediente ao Ministro de Estado da Defesa acerca das viagens de 

autoridades nos voos da Força Aérea Brasileira no ano de 2023. As informações 

requeridas são:  

 

i. Quais foram as viagens com voos da Força Aérea Brasileira 

desde 1° de janeiro de 2023 até a presente data;  

ii. Quais foram os passageiros de cada uma das viagens dos voos da 

Força Aérea Brasileira desde 1° de janeiro de 2023 até a presente 

data;  

iii. Quais os trechos voados desde 1° de janeiro de 2023 até a 

presente data;  

iv. Qual foi o custo total de todas as viagens somadas dos voos da 

Força Aérea Brasileira desde 1° de janeiro de 2023 até a presente 

data; e  

v. Por fim, qual foi o custo de cada uma das viagens dos voos da 

Força Aérea Brasileira desde 1° de janeiro de 2023 até a presente 

data.  

 

Justificativa 

 

Os Ministros de Estado do Governo Federal podem usufruir do privilégio de 

utilizar-se dos voos da Força Aérea Brasileira para locomoção em território nacional e 

demais agendas, desde que devidamente justificado nos moldes do Decreto n° 10.267, 

de 5 de março de 2020
1
.  

 

A norma federal estabelece que as solicitações deverão respeitar os seguintes 

critérios: i) por motivo de emergência médica; ii) por motivo de segurança; e iii) por 

motivo de viagem a serviço.  

 

                                                           
1
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10267.htm *C
D2

36
52

72
35

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Filipe Barros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236527235700

RI
C 

n.
29

24
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

11
/2

02
3 

14
:4

5:
45

.4
77

 - 
M

ES
A



 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete Deputado Filipe Barros – PL/PR 

 

 
 

Mesmo com a clara legislação acerca do assunto, em menos de um ano gerindo o 

Poder Executivo, este Governo já protagonizou alguns escândalos de uso indevido dos 

voos da FAB.  

 

Ainda em fevereiro deste ano, o atual Ministro de Estado das Comunicações 

teria utilizado de voo da FAB para ir a leilão de cavalos, o que fugiria completamente 

da sua atribuição no Ministério
2
.  

 

Mais recentemente, a Ministra Anielle Franco, da pasta de Igualdade Racial, 

utilizou o voo da Força Aérea para evento durante a final da Copa do Brasil. Durante o 

evento, uma de suas assessoras diretas, a Sra. Marcele Decothé, teria gravado vídeos e 

publicado em suas redes sociais atacando fortemente o Estado de São Paulo e 

descendentes europeus no Brasil, mesmo que seu sobrenome seja de descendência 

francesa
3
.   

 

Para além disso, recentemente foi noticiado por veículos da Grande Mídia
4
 que 

Ministros do atual Governo realizaram 49 % mais viagens que o Governo passado no 

mesmo período. Um completo descaso com o dinheiro público.  

  

Mediante todo o exposto e amparado na função constitucional do Poder 

Legislativo de fiscalizar os atos do Poder Executivo, requer-se as informações listadas 

acima.  

 

 

 

Sala das Sessões,  de                    de 2023. 

  

 

 

Deputado Federal Filipe Barros 

Vice-Líder do Partido Liberal 

Paraná 

                                                           
2
 https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2023/02/28/interna_politica,1462679/ministro-

juscelino-filho-usou-voo-da-fab-para-ir-a-leilao-de-cavalos.shtml 
3
 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/anielle-vai-a-justica-contra-ameacas-que-recebeu-apos-uso-de-

aviao-da-fab/ 
4
 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/ministros-de-lula-usaram-49-mais-voos-da-fab-do-que-os-de-

bolsonaro/ *C
D2
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